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Ofício Circular n°017/2002-CRH 
       São Paulo, 11 de junho de 2002. 
 
 
 
Senhor(a) Diretor(a) 

 

 
   A fim de dar atendimento à Notificação n°4739 – Inquérito Civil 
n°59/1999, expedida pela Senhora Procuradora do Trabalho, do Ministério Público do 
Trabalho-Procuradoria Regional do Trabalho-2ª Região-Coordenadoria da Defesa dos 
Interesses Difusos e Coletivos, solicito a Vossa Senhoria o quanto segue: 
 
1-preenchimento do Quadro anexo, que se encontra, também, disponibilizado no Site da 
Seção de Administração de Pagamento de Pessoal desta Coordenadoria, tomando como 
data base 31/05/2002; 
 
2-o Quadro, devidamente preenchido, em duas vias, deverá ser encaminhado à 
Coordenadoria de Recursos Humanos até 05/07/2002; 

 
3-na coluna MOTIVO DA CONTRATAÇÃO DIRETA(sem concurso) explicitar 

sucintamente o motivo, por exemplo: até a finalização de Concurso Público, falta de candidato 

aprovado em Concurso Público, realização de novo Concurso Público, etc.; 

 
4-os docentes afastados das aulas, por qualquer motivo(licença saúde, nos termos das Deliberações 

n° 4 ou 5, admitido em função comissionada, etc.), devem ser relacionados.  
 
   Dúvidas poderão ser dirimidas com Vicente ou Gisele, através dos 
ramais 3038 ou 3035. 
 
   Reitero a Vossa Senhoria, no ensejo, protestos de consideração e 
apreço. 

 
       Atenciosamente 
 
 
      ANTONIO CARLOS PAVANELLI 
       Coordenador 


